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LEI NO 2.303, DE 18 DE AGOSTO DE 2021,

Cria Memorial em Homenagem às vítimas
do novo coronavírus no município de
Monte Azul Paulista, estado de São Paulo"
e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO, Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, em conformidade ao artigo 251
do Regimento lnterno combinado com o artigo 66 da Constituição Federal,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Parágrafo único - As informaçÕes das vitimas da pandemia, só poderão ser divulgadas
com a prévia autorização de seus familiares, conforme estabelece a Lei n. 13.709 de 14
de agosto de 2018.

ARTIGO 2" - São objetivos precípuos do Memorial em homenagem às vítimas do
novo coronavtrus

| - preservar a memória das vítimas da pandemia de COVID-19 neste município;
ll - prestar homenagem às pessoas que tiveram suas vidas interrompidas por
consequência da doença;
lll - registrar, historicamente, os óbitos e o enfrentamento à pandemia neste município;
lV - oferecer à população monteazulense e aos familiares e amigos de vÍtimas da
COVID-19 um local de luto e de homenagem;
V - laurear os profissionais de saúde que desempenharam serviço no tratamento de
acometidos pela doença e no enfrentamento à pandemia do novo coronavÍrus,

ARTIGO 30 - Deverá constar no Memorial as se

I - nome completo e fotografia;
ll - datas de nascimento e de óbito;

guintes informaçôes das vítimas:

ARTIGO 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Memorial em
homenagem às vítimas do novo coronavírus na cidade de Monte Azul Paulista, Sâo
Paulo.
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Parágrafo único - Poderá constar, sem prejuízo do disposto neste artigo, outras
informações que se fizerem relevantes para a identificação pessoal e a preservaçáo da
memória das vítimas.

ARTIGO 4o O Memorial em homenagem às vítimas do novo coronavírus no
município de Monte Azul Paulista, São Paulo, será gerido pela Diretoria de Cultura, ou
congênere, à qual compete a implantação do espaço físico do equipamento.

ARTIGO 5o - Deverá ser criado memorial virtual, por meio de página oficial do
Poder Executivo na internet, em correspondência aos equipamentos públicos dispostos
nesta Lei, na forma dos arts. 20 e 30.

ARTIGO 60 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário
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gor na data de sua p;rblicação

lVlonte Azul Paulista, 18 de agosto de 2021

ARTIGO 70 - Esta Lei entra em vi
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DQUEU SI RAN Êrr-rro

Presidente d Câmara M icipal

lll - breve biografia.
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